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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL

EMENDA MODIFICATIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023
 
 
Emenda que modifica a ação orçamentária  REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO FAMILIAR - CRAS ao Projeto de Lei Nº 045/2023.
 
Art. 1º - Modifica a ação orçamentária  REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO FAMILIAR - CRAS no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:
 
	PROGRAMA
	0100 | PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6233 | REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO FAMILIAR - CRAS 

	FUNÇÃO  
	ASSISTENCIA SOCIAL
	SUBFUNÇÃO  
	ASSISTENCIA COMUNITARIA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	FUNDO MUNICIPAL PARA ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Atendimento realizado 
	Unidade
	1
	R$ 150.000,00

	VALOR PROPOSTO
	R$1.000.000,00


 
Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	 0138 | NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 6067 | REALIZAÇÃO DAS GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	 R$ 44.799.315,89

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	 R$ 1.000.000,00



Sala das Sessões, 20 de junho de 2023.



 
—----------------------------                    —-----------------------------              —------------------------------
BENNY BRIOLLY                          PAULO EDUARDO GOMES                   TULIO MOTA
   VEREADORA                                            VEREADOR                                       VEREADOR  
JUSTIFICATIVA:
Os serviços de proteção social básica têm como objetivo apoiar as famílias e os indivíduos na ampliação de sua proteção social, promovendo o acesso a direitos e contribuindo para a melhoria da sua qualidade de vida.
O acompanhamento familiar é a principal estratégia da proteção básica da Assistência Social na prevenção às violações de direitos do cidadão, devendo assim o poder público garantir de forma intrínseca a execução da política com um orçamento digno.
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